
ANEXO 11 
 
Anexo em cumprimento ao artigo 11 da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, relativo á 
alteração do Estatuto Social da Companhia a ser submetido aos acionistas em AGE a ser realizada em 25 de 
outubro de 2010. 

 
A alteração do estatuto social da Companhia é conseqüência da reorganização societária do 
Grupo Mahle que se pretende aprovar, conforme segue: (a) incorporação da Mahle 
Componentes de Motores do Brasil Ltda. pela sua controladora, Mahle Participações Ltda.; (b) 
aquisição, pela Companhia, da totalidade das quotas de emissão da Mahle Participações Ltda. 
detidas pela Mahle Industriebeteiligungen GMBH; (c) incorporação da Mahle Participações 
Ltda. pela Companhia; (d) conversão das ações preferenciais de emissão da Companhia em 
ações ordinárias; (e) realização de estudos para uma possível oferta pública de distribuição 
secundária de ações de emissão da Companhia, de forma que seja mantida em circulação uma 
quantidade de ações que representem, no mínimo, 25% do seu capital social; e, finalmente, (f) 
a adesão da Companhia ao segmento de listagem denominado Novo Mercado da 
BM&FBovespa. 
 
A Companhia celebrou com sua acionista controladora indireta, Mahle Industriebeteiligungen 
GMBH, Instrumento Particular de Compra e Venda de Quotas, sob Condição Suspensiva, 
através do qual a Companhia adquiriu 6.350.469.992 quotas, no valor nominal de R$0,01 cada 
uma, representativas do capital social da Mahle Participações Ltda., equivalentes a 100% do seu 
capital social, pelo preço global de R$818.000.000,00 (oitocentos e dezoito milhões de Reais). 
 
O preço de aquisição deverá ser pago da seguinte forma: (i) R$409.000.000,00 (quatrocentos e 
nove milhões de reais), equivalente a 50% do preço de aquisição, em moeda corrente nacional, 
em até 15 dias contados da aprovação da incorporação da Mahle Participações Ltda. pela 
Companhia; e (ii) R$409.000.000,00 (quatrocentos e nove milhões de reais), equivalente ao 
saldo remanescente do preço de aquisição, em 8.210.620 (oito milhões, duzentos e dez mil 
seiscentos e vinte) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a serem emitidas em 
aumento de capital social da Companhia, mediante capitalização de crédito de igual valor 
detido pela Mahle Industriebeteiligungen GMBH em razão da compra e venda. 
 
No que tange à conversão, será submetida à aprovação dos acionistas da Companhia em 
Assembléia Geral Extraordinária, proposta de conversão da totalidade das ações preferenciais 



  

de emissão da Companhia em ações ordinárias de emissão da Companhia, observada a relação 
de conversão de 1 (uma) ação preferencial em 1 (uma) ação ordinária. 
 
Em decorrência da conversão, as ações preferenciais serão extintas. Atualmente, as ações 
preferenciais contam com prioridade no reembolso do capital, sem prêmio e distribuição de 
dividendos de valor superior a 10% (dez por cento), no mínimo aos atribuídos às ações 
ordinárias; e não possuem direito de voto. 
 
As novas ações ordinárias, resultado da conversão da totalidade das ações preferenciais de 
emissão da Companhia, terão os mesmos direitos das ações ordinárias atualmente existentes e 
farão jus, em igualdade de condições, a todos os benefícios, inclusive a dividendos e eventuais 
remunerações de capital que vierem a ser aprovados pela Companhia referentes ao exercício de 
2010. 
 
A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações da Assembléia Geral. As ações 
ordinárias conferem aos seus titulares o direito ao recebimento no mínimo igual a 80% (oitenta 
por cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, em 
caso de alienação de controle, na forma do art. 254-A da Lei 6.404. 
 
Conseqüentemente, a alteração do estatuto social ora proposta tem por objetivo adequar o 
montante do capital social, em razão do seu aumento, e a sua divisão somente em ações 
ordinárias, eliminando, assim, as referências às ações preferenciais. 
 

PROPOSTA 
  

 
CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO DA COMPANHIA 
 
ARTIGO 1 ° -  MAHLE METAL LEVE S.A. têm sede e foro legal na Avenida Ernst Mahle, 
2.000, na Cidade de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo. (AGE 24.04.2002) 
 



  

PARÁGRAFO ÚNICO - O Conselho de Administração deliberará sobre a criação e 
fechamento de sucursais, agências, fábricas ou escritórios, em qualquer localidade do país ou 
do estrangeiro.  
 
ARTIGO 2° - Constitui objeto da Companhia a fabricação, venda, distribuição, importação e 
exportação de peças e acessórios para fabricação e montagem de motores a explosão e veículos 
auto-motores, de fabricação própria ou de terceiros; de máquinas especiais, ferramentas, 
dispositivos, instrumentos e aparelhos de medição e precisão; de equipamentos e máquinas em 
geral; de artefatos de metal e artigos correlatos, de metais ferrosos e não ferrosos e ligas; de 
programas aplicativos para desenvolvimento de processos metalúrgicos; bem como a prestação 
de serviços inerentes às suas atividades. É lícito à Companhia participar do capital de outras 
sociedades ou companhias, inclusive na condição de controladora ou coligada.  
 
ARTIGO 3° - A duração da Companhia é indeterminada.  
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

 
ARTIGO 4°- O capital Social é de R$761.754.684,00 (setecentos e sessenta e um milhões, 
setecentos e cinqüenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais) 352.754.684,00 
(trezentos e cinqüenta e dois milhões, setecentos e cinqüenta e quatro mil, seiscentos e oitenta 
e quatro reais), totalmente integralizado, representado por 30.453.570 (trinta milhões, 
quatrocentas e cinqüenta e três mil, quinhentas e setenta) 38.664.190 (trinta e oito milhões, 
seiscentos e sessenta e quatro mil, cento e noventa) ações ordinárias, sem valor nominal, sendo 
12.260.373 (doze milhões, duzentos e sessenta mil, trezentas e setenta e três) ações ordinárias e 
18.193.197 (dezoito milhões, cento e noventa e três mil, cento e noventa e sete) ações 
preferenciais. (AGE 19.08.2005) 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Companhia poderá adquirir suas próprias ações a fim de 
cancelá-las ou mantê-las em tesouraria para posterior alienação, sempre mediante autorização 
do Conselho de Administração.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A Sociedade está autorizada a aumentar o seu capital social, 
mediante a emissão de ações ordinárias e/ou preferenciais, independentemente de reforma 
estatutária, até o limite de 10.000.000.000 ações, mediante deliberação do Conselho de 



  

Administração, que determinará a espécie de ações a serem emitidas, respeitado o preço de 
emissão e as condições de colocação.  
 
ARTIGO 5° - As ações, em qualquer de suas espécies, serão nominativas com ou sem emissão 
de certificados ou escriturais, a critério do Conselho de Administração. Em sendo escriturais 
serão mantidas em contas de depósito, em nome de seus titulares, na instituição financeira 
autorizada que o Conselho de Administração designar.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A instituição financeira depositária poderá cobrar do acionista o 
custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais, observados os limites 
máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliário. 
 
ARTIGO 6° - Observado o disposto no artigo 7º, as ações preferenciais terão prioridade no 
reembolso do capital, sem prêmio, ficando-lhes ainda assegurado o direito à distribuição de 
dividendos de valor superior a 10% (dez por cento), no mínimo aos que forem atribuídos às 
ações ordinárias. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO - Poderá a companhia, em qualquer época, em virtude de 
aumento de capital com subscrição de ações, emitir ações preferenciais sem direito a voto, sem 
que seja necessário guardar proporção com as existentes, até o limite fixado em lei. 
 
ARTIGO 6º PARAGRAFO SEGUNDO - O Conselho de Administração poderá, na forma 
do disposto no artigo 172 da Lei 6.404/76, excluir o direito de preferência na colocação de 
ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja colocação seja feita 
mediante venda em bolsa de valores, subscrição pública ou permuta de ações, em oferta 
pública de aquisição de controle, nos termos dos artigos 257 a 263 da citada Lei 6.404/76. 
 
ARTIGO 7º - Ao conjunto de acionistas, titulares de ações de qualquer espécie, será sempre 
atribuído, em cada exercício, um dividendo não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido, respeitado o disposto no artigo 6° "in fine" deste estatuto social, depois de 
diminuído ou acrescido dos valores previstos no "caput" do artigo 202 da Lei 6.404/76. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O valor dos juros pagos ou creditados, a título de capital próprio, 
nos termos do artigo 9º, parágrafo 7º da Lei 9.249/95 e legislação e regulamentação 



  

pertinentes, poderá ser imputado ao valor do dividendo obrigatório e dividendo estatutário das 
ações preferenciais, integrando tal valor o montante dos dividendos distribuídos pela 
Companhia para todos os efeitos legais. (AGE 24.04.2002) 
 
ARTIGO 8° - A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações da Assembléia 
Geral. 
 
ARTIGO 9º - As ações preferenciais não terão direito de voto nas reuniões da Assembléia 
Geral.  Adquirirão, contudo, esse direito; se não lhes for atribuído, durante 03 ( três) exercícios 
sociais consecutivos, o dividendo mínimo previsto no artigo 6°. 
 
ARTIGO 9º 10- Os certificados acionários, se emitidos, serão assinados por dois Diretores ou 
por um Diretor com um procurador ou por dois procuradores com poderes especiais, ou 
autenticados por chancela mecânica. 
 
ARTlGO 10 11 - A Companhia poderá emitir certificados múltiplos de ações e 
provisoriamente, cautelas que as representem. A substituição e o desdobramento desse 
certificado, quando pedidos pelos acionistas, serão efetuados dentro do prazo de 15 (quinze) 
dias e implicarão no pagamento do custo correspondente.  
 
ARTIGO 11 12- As ações novas provenientes de aumento de capital, serão distribuídas aos 
acionistas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação da respectiva 
ata.  
 

CAPÍTULO III 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

 
ARTIGO 12 13- As reuniões da Assembléia Geral, Ordinárias ou Extraordinárias, serão 
convocadas pelo Conselho de Administração. 
 
ARTlGO 13 14- A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de 
Administração, que escolherá outro acionista para servir como secretário. 

 
CAPÍTULO IV 



  

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 
 
Secção 1: Órgãos administrativos 
 
ARTIGO 14 15- São os órgãos da administração da Companhia o Conselho de Administração 
e a Diretoria.  
 
Secção 2: Conselho de Administração 
 
ARTlGO 15 16- O Conselho de Administração é composto de no mínimo 3 (três) e no 
máximo 8 (oito) membros titulares e até igual número de suplentes, todos acionistas, eleitos 
pela Assembléia Geral pelo prazo de 01 (hum) ano, podendo ser reeleitos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na mesma Assembléia Geral que o eleger, cada Conselheiro 
poderá indicar um suplente que, eleito, o substituirá em seus impedimentos ou ausências 
ocasionais e que, em caso de vaga, completará o seu mandato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho de Administração, uma vez empossados os seus 
membros titulares, escolherá dentre eles o seu Presidente. 
 
ARTlGO 16 17- Se, no Conselho de Administração, ocorrer vaga de Conselheiro que não 
tenha suplente que o substitua, a Assembléia Geral será convocada no prazo de 30 (trinta) dias 
para eleger o substituto que completará o mandato do substituído. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - No caso de afastamento ou impedimento temporário do Presidente, 
será ele substituído por outro Conselheiro, escolhido por seus pares.  
 
ARTIGO 17 18- Além de outras atribuições que lhe caibam por expresso mandamento legal 
ou disposição deste Estatuto, compete ao Conselho de Administração: 

I) Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
II) Observado o disposto no artigo 20 21 deste Estatuto, eleger e destituir os Diretores 

da Companhia e fixar-lhes as atribuições; 
III) Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e papéis da 

Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em vias de 
celebração e quaisquer outros atos; 



  

IV) Convocar as Assembléias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias; 
V) Manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria;  
VI) Autorizar a aquisição e/ou alienação de ações de emissão da Companhia;  
VII) Manifestar-se previamente sobre: 

a) a contratação de débitos em moeda estrangeira, exceto os oriundos da 
importação de bens do ativo circulante;  

b) a aquisição de bens imóveis; 
c) a aquisição ou cessão da propriedade ou o uso de marcas e patentes, a celebração 

de contratos de aquisição ou fornecimento de tecnologia industrial; 
d) a contratação de fornecimento para o exterior, com prazo superior a um ano; 

VIII)  autorizar a alienação de bens imóveis, a constituição de ônus reais sobre bens do 
ativo permanente e a prestação de garantias a obrigações de terceiros, quando de 
interesse da Companhia, e as obrigações de sociedades coligadas ou controladas;  

IX) escolher e destituir os auditores independentes; 
X) aprovar o orçamento anual e os planos de investimento propostos pela Diretoria; 
XI) deliberar sobre a emissão de Notas Promissórias "Commercial Papers" para 

distribuição pública observada a legislação em vigor; 
XII) a emissão, para subscrição, de ações e bônus de subscrição, dentro do limite do 

capital autorizado; e  
XIII) estabelecimento de programas de "American Depositary Receipts (ADRs);  

 
ARTIGO 18 19- As reuniões do Conselho de Administração serão ordinárias ou 
extraordinárias, instalando-se com a presença, no mínimo, de 05 (cinco) Conselheiros se o 
Conselho se compuser de 08 (oito) membros, de 04 (quatro) se o Conselho se compuser de 07 
(sete) ou 06 (seis), de 03 (três) se o Conselho se compuser de 05 (cinco) ou 04 (quatro) e de 02 
(dois) se o Conselho se compuser de 03 (três) membros.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Conselho de Administração deliberará por maioria absoluta 
de votos dos Conselheiros presentes.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho de Administração elaborará regimento interno para 
regular seu funcionamento e dispor sobre a periodicidade das reuniões ordinárias.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As reuniões extraordinárias serão convocadas por qualquer dos 
membros do Conselho, mediante comunicação por escrito aos demais, com antecedência 
mínima de 72 (setenta e duas) horas. 



  

 
PARÁGRAFO QUARTO - As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho, que 
além do seu terá voto de desempate. 
 
ARTIGO 19 20- A Assembléia Geral fixará globalmente a remuneração dos membros do 
Conselho de Administração a qual será entre eles repartida por deliberação do próprio 
Conselho, sem prejuízo de sua participação no lucro líquido da Companhia, como previsto no 
artigo 29 30. II. (b) deste Estatuto. 
 
Secção 3 – Diretoria 
 
ARTIGO 20 21-  A Diretoria é composta de no mínimo 02 (dois) e no máximo  09 (nove) 
Diretores Executivos, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração para um 
mandato de 01 (hum) ano, admitida a reeleição.  
 
ARTIGO 21 22- O Conselho de Administração fixará as atribuições dos Diretores, podendo 
alterá-las a qualquer tempo.  
 
ARTIGO 22 23- A representação da Companhia em juízo, ativa ou passivamente, compete ao 
Diretor que for designado pelo Conselho de Administração. Ressalvado o disposto no artigo 
25 26, a representação da Companhia far-se-á por intermédio de dois Diretores, de um Diretor 
e um procurador bastante ou de dois procuradores bastantes. O Conselho de Administração 
poderá determinar que a Companhia seja representada por um Diretor designado previamente 
para cada caso específico.  
 
ARTIGO 23 24- Respeitando o disposto no artigo 25 26, compete a cada Diretor a prática dos 
atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, observadas as funções atribuídas a 
cada um pelo Conselho de Administração. 
 
ARTIGO 24 25- No caso de impedimento ou afastamento temporário de qualquer Diretor, o 
Conselho de Administração indicará substituto para exercer as funções no período de 
impedimento ou afastamento temporário. Em caso de vaga, o Conselho de Administração 
elegerá o substituto que completará o prazo de gestão do substituído. 
 
ARTIGO 25 26- A validade dos atos de alienação ou oneração de bens do ativo permanente, 
de aquisição de bens imóveis, e de constituição de garantias por dívidas de terceiros, depende 



  

da assinatura, em conjunto, de dois Diretores ou de um Diretor e um procurador ou de dois 
procuradores.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procuradores da Companhia serão sempre nomeados para 
fins específicos e por prazo certo, salvo quando se tratar de poderes "ad judicia" ou para a 
defesa dos interesses sociais em processos administrativos. A nomeação far-se-á por dois 
Diretores, em conjunto.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado à Diretoria prestar garantias a obrigações de terceiros, 
em nome da Companhia, exceto quando devidamente autorizada pelo Conselho de 
Administração (artigo 17 18, VIII deste Estatuto). 
 
ARTIGO 26 27- A Assembléia Geral fixará, globalmente, a remuneração dos Diretores, a qual 
será entre eles repartida por deliberação do Conselho de Administração, sem prejuízo de 
eventual participação no lucro líquido da Companhia, conforme disposto no artigo 29 30.II 
.(b) deste Estatuto.  
 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

 
ARTIGO 27 28- O Conselho Fiscal será composto de até 05 (cinco) membros e até 05 (cinco) 
suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária. 
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A Assembléia Geral que eleger os membros do Conselho Fiscal 
fixará a sua remuneração, obedecidas as disposições legais. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente e será 
instalado pela Assembléia Geral, a pedido de acionistas, na forma da lei.  
 

CAPITULO VI 
DO EXERCICIO SOCIAL E DA DISTRIBUIÇAO DOS LUCROS 

 
ARTIGO 28 29- O exercício social anual termina em 31 de dezembro.  
 



  

ARTIGO 29 30- No encerramento do exercício social serão levantadas as demonstrações 
financeiras exigidas em lei, observando-se, quanto à distribuição do resultado apurado, as 
seguintes regras:  
 

I) - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. 

II) Com base nos lucros remanescentes e respeitadas as disposições legais, serão 
calculadas nesta ordem:  
(a) a participação global dos empregados, competindo à Diretoria 

estabelecer quais os empregados que perceberão participação e o 
quantum atribuído a cada um deles; 

(b) a participação global dos administradores, que será dividida entre eles 
por deliberação do Conselho de Administração, observado o disposto 
no artigo 152, parágrafo primeiro, da Lei 6404/76; 

III) O lucro líquido apurado será distribuído na seguinte ordem:  
(a) 5% (cinco por cento) na constituição da reserva legal, até que atinja 

20% (vinte por cento) do capital social; 
(b) constituição de outras reservas, previstas em lei,  e 
(c) atribuição do dividendo aos acionistas, respeitado o estatuído nos artigo 

s 6° e 7° deste Estatuto. 
 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além do dividendo declarado à conta de lucro apurado em cada 
balanço semestral, o Conselho de Administração poderá, igualmente, declarar dividendos 
intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último 
balanço semestral, bem como determinar o levantamento de balanço trimestral e conseqüente 
distribuição de dividendos, respeitado, nesta última hipótese, o disposto no  artigo 204, 
parágrafo 1º , da Lei 6.404/76. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O montante dos dividendos será posto à disposição dos 
acionistas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data em que forem atribuídos e, 
em qualquer hipótese, dentro do exercício social em curso. 



ANEXO 14 
 

AUMENTO DE CAPITAL 
 
Anexo em cumprimento ao artigo 14 da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, relativo ao 
aumento de capital da Companhia a ser submetido aos acionistas em AGE a ser realizada em 25 de 
outubro de 2010. 
 

1. Informar valor do aumento e do novo capital social  
 
O capital social da Companhia deverá ser aumentado no montante de 
R$409.000.000,00 (quatrocentos e nove milhões de reais), com a emissão particular 
de 8.210.620 (oito milhões, duzentos e dez mil, seiscentos e vinte) novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 
49,81353418 por ação, passando o capital social de R$352.754.684,00 (trezentos e 
cinqüenta e dois milhões, setecentos e cinqüenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e 
quatro reais) para R$ 761.754.684,00 (setecentos e sessenta e hum milhões, 
setecentos e cinqüenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e quatro reais), dividido em 
38.664.190 ações, sendo 20.470.993 ordinárias e 18.193.197 preferenciais. 

 
2. Informar se o aumento será realizado mediante: (a) conversão de debêntures em 
ações; (b) exercício de direito de subscrição ou de bônus de subscrição; (c) capitalização 
de lucros ou reservas; ou (d) subscrição de novas ações 
 

O aumento do capital social será realizado mediante subscrição de novas ações 
através da capitalização de crédito detido contra a Companhia.  
 

3. Explicar, pormenorizadamente, as razões do aumento e suas conseqüências 
jurídicas e econômicas 
 

O aumento de capital da companhia é parte de reestruturação societária divulgada 
no anúncio de fato relevante datado de 06 de outubro de 2010. Conforme 
divulgado, a Companhia celebrou com sua controladora indireta, Mahle 
Industriebeteiligungen GMBH, Instrumento Particular de Compra e Venda de 
Quotas, sob Condição Suspensiva, através do qual a Companhia adquiriu 
6.350.469.992 quotas, no valor nominal de R$0,01 cada uma, representativas do 
capital social da Mahle Participações Ltda., equivalentes a 100% do seu capital 
social, pelo preço total de R$818.000.000,00 (oitocentos e dezoito milhões de reais). 
 
Conforme o disposto no referido contrato, R$409.000.000,00 (quatrocentos e nove 
milhões de reais), equivalente a 50% o preço de aquisição, será pago em moeda 
corrente nacional. O saldo remanescente do preço de aquisição, igual a 
R$409.000.000,00 (quatrocentos e nove milhões de reais), será pago em 8.210.620 



(oito milhões, duzentos e dez mil, seiscentos e vinte) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, a serem emitidas no aumento de capital social da Companhia.  
 
Desta forma, o capital social deverá ser aumentado em R$409.000.000,00 
(quatrocentos e nove milhões de reais), mediante a emissão particular de 8.210.620 
(oito milhões, duzentos e dez mil seiscentos e vinte) novas ações ordinárias a serem 
subscritas pela Mahle Industriebeteiligungen GMBH e integralizadas mediante 
capitalização de crédito de igual valor detido contra a Companhia, em decorrência 
do referido contrato de compra e venda de quotas de emissão da Mahle 
Participações Ltda. 
 

4. Fornecer cópia do parecer do conselho fiscal, se aplicável 
 

 
5. Em caso de aumento de capital mediante subscrição de ações 

 
a. Descrever a destinação dos recursos 
 

Os recursos serão destinados exclusivamente à conta de capital social. 
 

b. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 
 

Serão emitidas 8.210.620 (oito milhões, duzentos e dez mil, seiscentos e 
vinte) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.  
 

c. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem 
emitidas 
 
As novas ações ordinárias terão os mesmos direitos das ações atualmente 
existentes e farão jus, em igualdade de condições, a todos os benefícios, 
inclusive a dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a 
ser aprovados pela Companhia no exercício de 2010. 
 

d. Informar se a subscrição será pública ou particular 
 
A subscrição será particular. 
 

e. Em se tratando de subscrição particular, informar se partes relacionadas, 
tal como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto, 
subscreverão ações no aumento de capital, especificando os respectivos 
montantes, quando esses montantes já forem conhecidos 

 
A Mahle Industriebeteiligungen GMBH, controladora indireta da 



Companhia, subscreverá todas as 8.210.620 (oito milhões, duzentos e dez 
mil, seiscentos e vinte reais) novas ações a serem emitidas, observadas as 
regras de direito de preferência previstas no artigo 171, § 2º, da Lei nº 
6.404. 
 

f. Informar o preço de emissão das novas ações ou as razões pelas quais sua 
fixação deve ser delegada ao conselho de administração, nos casos de 
distribuição pública 
 
O preço de emissão de cada ação ordinária será de R$ 49,81353418 por 
ação, fixado de acordo com o artigo 170, § 1º, inciso I, da LSA, em 
conformidade com o critério de perspectiva de rentabilidade futura da 
Companhia. 
 

g. Informar o valor nominal das ações emitidas ou, em se tratando de ações 
sem valor nominal, a parcela do preço de emissão que será destinada à 
reserva de capital.  

 
As ações não possuem valor nominal. Não haverá destinação de parcela 
do preço de emissão à conta de reserva de capital.  

 
h. Fornecer opinião dos administradores sobre os efeitos do aumento de 

capital, sobretudo no que se refere à diluição provocada pelo aumento 
 
Conforme descrito no item 3, acima, o aumento de capital deverá ser 
aumentado em R$409.000.000,00 (quatrocentos e nove milhões de reais), 
mediante a emissão de 8.210.620 (oito milhões, duzentos e dez mil, 
seiscentos e vinte) novas ações ordinárias a serem subscritas pela Mahle 
Industriebeteiligungen GMBH e integralizadas mediante capitalização de 
crédito de igual valor detido contra a Companhia, em decorrência do 
referido contrato de compra e venda de quotas de emissão da Mahle 
Participações Ltda., cuja aprovação será deliberada exclusivamente pelos 
acionistas não controladores da Companhia. Tendo em vista que em 
relação ao aumento com emissão de novas ações será assegurado aos 
acionistas da Companhia o direito de preferência, nos termos do § 2º do 
Art. 171 da Lei 6.404/76, não haverá qualquer prejuízo ou diluição para 
os demais acionistas da Companhia, sendo que por se tratar de aumento 
de capital mediante capitalização de crédito, as importâncias por eles 
pagas serão entregues ao titular do crédito a ser capitalizado. 
 

i. Informar o critério de cálculo do preço de emissão e justificar, 
pormenorizadamente, os aspectos econômicos que determinaram a sua 
escolha 



 
O preço de emissão de cada ação ordinária foi fixado de acordo com o 
artigo 170, § 1º, inciso I, da Lei 6.404, em conformidade com o critério de 
perspectiva de rentabilidade futura da Companhia, utilizando como 
principal metodologia o Fluxo de Caixa Descontado. Referida 
metodologia é a mais adequada para o caso, uma vez que a mesma capta 
o potencial de crescimento e perspectiva de rentabilidade futura, 
refletindo adequadamente o retorno esperado para os stakeholders 
considerando os riscos de mercado associados ao tipo do negócio. 
 

j. Caso o preço de emissão tenha sido fixado com ágio ou deságio em 
relação ao valor de mercado, identificar a razão do ágio ou deságio e 
explicar como ele foi determinado 
 
Após a aprovação, exclusivamente pelos acionistas não controladores da 
Companhia reunidos em assembleia geral extraordinária, da aquisição das 
quotas representativas do capital social da Mahle Participações Ltda., a 
Companhia registrará um ágio resultante da diferença apurada entre o 
preço pago pela Companhia para adquirir as quotas de emissão da Mahle 
Participações Ltda. Companhia (equivalente ao valor de mercado) e o 
valor de seu Patrimônio Liquido Contábil na data da operação (diferença 
do Patrimônio liquido para o valor apurado pelo método do fluxo de 
caixa descontado).  
 

k. Fornecer cópia de todos os laudos e estudos que subsidiaram a fixação do 
preço de emissão 

 
l. Informar a cotação de cada uma das espécies e classes de ações da 

companhia nos mercados em que são negociadas, identificando: 
 

i. Cotação mínima, média e máxima de cada ano, nos últimos 3 
(três) anos  

R$ / ação Mínima Média Máxima 
2009    
Ordinária - - - 
Preferencial 13,00 17,18 25,90 
    
2008    
Ordinária - - - 
Preferencial 15,00 31,15 41,00 
    
2007    
Ordinária 50,00 50,00 50,00 
Preferencial 29,00 37,11 48,10 

 



 
ii. Cotação mínima, média e máxima de cada trimestre, nos últimos 2 

(dois) anos 
R$ / ação Mínima Média Máxima 

4T09    
Ordinária - - - 
Preferencial 20,70 23,55 25,90 
    
3T09    
Ordinária - - - 
Preferencial 15,24 18,27 22,50 
    
2T09    
Ordinária - - - 
Preferencial 13,80 15,76 19,99 
    
1T09    
Ordinária - - - 
Preferencial 13,00 15,33 18,60 
    
4T08    
Ordinária - - - 
Preferencial 15,00 19,36 30,50 
    
3T08    
Ordinária - - - 
Preferencial 27,36 35,41 39,20 
    
2T08    
Ordinária - - - 
Preferencial 29,11 35,41 41,00 
    
1T08    
Ordinária - - - 
Preferencial 28,49 30,21 32,61 

 
 

 
 
 
iii. Cotação mínima, média e máxima de cada mês, nos últimos 6 

(seis) meses 
   

R$ / ação Mínima Média Máxima 
2010    

Agosto     
Ordinária - - - 
Preferencial 28,04 30,29 32,50 



    
Julho    
Ordinária - - - 
Preferencial 26,50 30,05 32,00 
    
Junho    
Ordinária - - - 
Preferencial 25,00 26,88 28,30 
    
Maio    
Ordinária - - - 
Preferencial 23,75 25,59 27,50 
    
Abril    
Ordinária - - - 
Preferencial 25,00 26,73 27,20 
    
Março    
Ordinária - - - 
Preferencial 22,50 26,20 27,50 

 
 
 
iv. Cotação média nos últimos 90 dias 

 
Data Fechamento 

28/6/2010 R$ 27,22 
29/6/2010 R$ 26,64 
30/6/2010 R$ 26,67 
1/7/2010 R$ 26,26 
2/7/2010 R$ 26,58 
5/7/2010 R$ 26,35 
6/7/2010 R$ 26,86 
7/7/2010 R$ 27,20 
8/7/2010 R$ 27,38 

12/7/2010 R$ 27,03 
13/7/2010 R$ 27,10 
14/7/2010 R$ 27,10 
15/7/2010 R$ 26,92 
16/7/2010 R$ 26,65 
19/7/2010 R$ 26,76 
20/7/2010 R$ 27,45 
21/7/2010 R$ 27,30 
22/7/2010 R$ 27,78 
23/7/2010 R$ 27,59 
26/7/2010 R$ 27,70 
27/7/2010 R$ 27,78 
28/7/2010 R$ 27,60 
29/7/2010 R$ 27,54 
30/7/2010 R$ 27,65 
2/8/2010 R$ 28,44 



3/8/2010 R$ 29,08 
4/8/2010 R$ 29,34 
5/8/2010 R$ 29,43 
6/8/2010 R$ 29,09 
9/8/2010 R$ 28,83 

10/8/2010 R$ 28,41 
11/8/2010 R$ 27,50 
12/8/2010 R$ 27,53 
13/8/2010 R$ 27,66 
16/8/2010 R$ 27,61 
17/8/2010 R$ 28,30 
18/8/2010 R$ 27,68 
19/8/2010 R$ 26,78 
20/8/2010 R$ 26,78 
23/8/2010 R$ 26,66 
24/8/2010 R$ 26,14 
25/8/2010 R$ 26,08 
26/8/2010 R$ 25,70 
27/8/2010 R$ 26,56 
30/8/2010 R$ 25,45 
31/8/2010 R$ 26,06 
1/9/2010 R$ 27,03 
2/9/2010 R$ 27,60 
3/9/2010 R$ 28,80 
6/9/2010 R$ 29,09 
8/9/2010 R$ 27,83 
9/9/2010 R$ 27,60 

10/9/2010 R$ 27,52 
13/9/2010 R$ 28,30 
14/9/2010 R$ 26,85 
15/9/2010 R$ 26,45 
16/9/2010 R$ 26,36 
17/9/2010 R$ 26,44 
20/9/2010 R$ 27,10 
21/9/2010 R$ 26,35 
22/9/2010 R$ 25,98 
23/9/2010 R$ 26,80 
24/9/2010 R$ 26,30 
27/9/2010 R$ 26,50 
28/9/2010 R$ 26,70 

Média R$ 27,26 
 
 

 
m. Informar os preços de emissão de ações em aumentos de capital 

realizados nos últimos 3 (três) anos 
 

Não foram realizados aumentos de capital no período indicado. 
 

n. Apresentar percentual de diluição potencial resultante da emissão 
 

Os acionistas não controladores detêm 17,34% do capital social da 



Companhia. Com o aumento de capital, a posição dos acionistas não 
controladores passará a 13,7%, representando, portanto, uma diluição 
potencial de 3,64%. 
 

o. Informar os prazos, condições e forma de subscrição e integralização das 
ações emitidas 
 
A totalidade das ações a serem emitidas será subscrita na data da 
aprovação do aumento de capital mediante capitalização do crédito 
detido pela Mahle Industriebeteiligungen GMBH contra a Companhia. 
 

p. Informar se os acionistas terão direito de preferência para subscrever as 
novas ações emitidas e detalhar os termos e condições a que está sujeito 
esse direito 
 
Será assegurado aos acionistas da Companhia o direito de preferência, e, 
por se tratar de aumento de capital mediante capitalização de crédito, as 
importâncias por eles pagas serão entregues ao titular do crédito a ser 
capitalizado, conforme previsto no § 2º do artigo 171 da LSA. Os 
acionistas da Companhia terão o prazo de prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação do competente Aviso aos Acionistas, para exercício 
do direito de preferência, na proporção da quantidade de ações de 
emissão da Companhia de que forem titulares, nos termos da Lei nº 
6.404/76, conforme posição acionária na data em que for publicado o 
referido Aviso aos Acionistas, sendo certo que, pelo fato de o aumento 
de capital contemplar apenas a emissão de ações ordinárias, o direito de 
preferência será exercido sobre essa espécie de ações. 
 

q. Informar a proposta da administração para o tratamento de eventuais 
sobras 
 
Não haverá sobras. A totalidade das ações objeto do aumento de capital 
será subscrita pela Mahle Industriebeteiligungen GMBH e integralizadas 
com o crédito detido pela sociedade contra a Companhia As eventuais 
importâncias pagas por conta do exercício do direito de preferência serão 
entregues ao titular do crédito a ser capitalizado, conforme previsto no § 
2º do artigo 171 da Lei 6.404. 
 

r. Descrever pormenorizadamente os procedimentos que serão adotados, 
caso haja previsão de homologação parcial do aumento de capital 
 
Não aplicável. 
 



s. Caso o preço de emissão das ações seja, total ou parcialmente, realizado 
em bens 

 
i. Apresentar descrição completa dos bens 

 
Não aplicável. 
 

ii. Esclarecer qual a relação entre os bens incorporados ao 
patrimônio da companhia e o seu objeto social 

 
Não aplicável. 

 
iii. Fornecer cópia do laudo de avaliação dos bens, caso esteja 

disponível 
 

Não aplicável. 
 

 
6. Em caso de aumento de capital mediante capitalização de lucros ou reservas 

 
Não aplicável. 

 
a. Informar se implicará alteração do valor nominal das ações, caso 

existente, ou distribuição de novas ações entre os acionistas 
 
b. Informar se a capitalização de lucros ou reservas será efetivada com ou 

sem modificação do número de ações, nas companhias com ações sem 
valor nominal 

 
c. Em caso de distribuição de novas ações 

 
i. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 
 

ii. Informar o percentual que os acionistas receberão em ações 
 

iii. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a 
serem emitidas 

 
iv. Informar o custo de aquisição, em reais por ação, a ser atribuído 

para que os acionistas possam atender ao art. 10 da Lei 9.249, de 26 
de dezembro de 1995 

 
v. Informar o tratamento das frações, se for o caso 



 
d. Informar o prazo previsto no § 3º do art. 169 da Lei 6.404, de 1976 
 
e. Informar e fornecer as informações e documentos previstos no item 5 

acima, quando cabível 
 
7. Em caso de aumento de capital por conversão de debêntures em ações ou por 
exercício de bônus de subscrição 

 
 Não aplicável. 

 
a. Informar o número de ações emitidas de cada espécie e classe 
 
b. Descrever os direitos, vantagens e restrições atribuídos às ações a serem 

emitidas 
 



ANEXO 17 
 

AÇÕES PREFERENCIAIS 
 

Anexo em cumprimento ao artigo 17 da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, relativo às 
alterações nas vantagens e preferências das ações preferenciais, em razão da proposta de conversão das ações 
preferenciais em ordinárias a ser submetida aos acionistas em AGE a ser realizada em 25 de outubro de 
2010. 
 

1. Havendo criação de ações preferenciais ou nova classe de ações preferenciais 
 

Não aplicável. 
 

a. Fundamentar, pormenorizadamente, a proposta de criação das ações 
 

b. Descrever, pormenorizadamente, os direitos, vantagens e restrições a serem 
atribuídos às ações a serem criadas, em especial: 

 
i. Dividendos majorados em relação às ações ordinárias 

 
ii. Dividendos fixos ou mínimos 

 
iii. Direito de participar de lucros remanescentes 

 
iv. Direito de receber dividendo à conta da reserva de capital 

 
v. Prioridade no reembolso de capital 

 
vi. Prêmio no reembolso de capital 

 
vii. Direito de voto 

 
viii. Direito estatutário de eleger membros do conselho de 

administração em votação em separado 
 

ix. Direito de serem incluídas na oferta pública de aquisição de ações 
por alienação de controle prevista no art. 254-A da Lei nº 6.404, de 
1976 

 
x. Direito de veto em relação a alterações estatutárias 

 
xi. Termos e condições de resgate 

 



xii. Termos e condições de amortização 
 

c. Fornecer análise pormenorizada do impacto da criação das ações sobre os 
direitos dos titulares de outras espécies e classes de ações da companhia 

 
2. Havendo alteração nas preferências, vantagens ou condições de resgate ou 

amortização de ações preferenciais 
 

a. Descrever, pormenorizadamente, as alterações propostas 
 

Em razão da operação de reestruturação societária do Grupo Mahle, será 
submetida à aprovação dos acionistas da Companhia em Assembléia Geral 
Extraordinária, proposta de conversão da totalidade das ações preferenciais 
de emissão da Companhia em ações ordinárias de emissão da Companhia, 
observada a relação de conversão de 1 (uma) ação preferencial em 1 (uma) 
ação ordinária. As ações ordinárias a serem recebidas pelos acionistas 
detentores de ações preferenciais de emissão da Companhia, em decorrência 
da conversão, participarão de forma integral de todos os benefícios, 
inclusive a de dividendos e eventuais remunerações de capital que vierem a 
ser aprovados no exercício de 2010, bem como farão jus aos mesmos 
direitos a que as ações ordinárias de emissão da Companhia fazem 
atualmente. 
 

b. Fundamentar, pormenorizadamente, as alterações propostas 
 
As alterações descritas no item acima fazem parte da reorganização 
societária do grupo Mahle que se pretende implementar, sendo que a 
conversão é medida preparatória para a migração da Companhia ao 
segmento de listagem da BM&FBovespa denominado Novo Mercado. 
 

c. Fornecer análise pormenorizada do impacto das alterações propostas sobre 
os titulares das ações objeto da alteração 

 
As ações preferenciais, a serem convertidas em ordinárias, contam 
atualmente com prioridade no reembolso do capital, sem prêmio e 
distribuição de dividendos de valor superior a 10% (dez por cento), no 
mínimo aos atribuídos às ações ordinárias. Não possuem direito de voto. 

 
As novas ações ordinárias, resultado da conversão da totalidade das ações 
preferenciais de emissão da Companhia, terão os mesmos direitos das ações 
ordinárias atualmente existentes e farão jus, em igualdade de condições, a 
todos os benefícios, inclusive a dividendos e eventuais remunerações de 
capital que vierem a ser aprovados pela Companhia referentes ao exercício 
de 2010. 
 



A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações da Assembléia 
Geral. As ações ordinárias conferem aos seus titulares o direito ao 
recebimento no mínimo igual a 80% (oitenta por cento) do valor pago por 
ação com direito a voto, integrante do bloco de controle, em caso de 
alienação de controle, na forma do art. 254-A da Lei 6.404. 
 

d. Fornecer análise pormenorizada do impacto das alterações propostas sobre 
os direitos dos titulares de outras espécies e classes de ações da companhia 

 
Não Aplicável. 
 

 



ANEXO 19 
 

AQUISIÇÃO DE CONTROLE 
 

Anexo em cumprimento ao artigo 19 da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, relativo à 
aquisição do controle de Mahle Participações Ltda., a ser ratificada pelos Acionistas da Companhia em 
AGE a se realizar em 25 de outubro de 2010. 

 
 
1. Descrever o negócio  
 

A Companhia celebrou com sua acionista controladora indireta, Mahle 
Industriebeteiligungen GMBH, Instrumento Particular de Compra e Venda de 
Quotas, sob Condição Suspensiva, através do qual a Companhia adquiriu 
6.350.469.992 quotas, no valor nominal de R$0,01 cada uma, representativas do 
capital social da Mahle Participações Ltda., equivalentes a 100% do seu capital 
social, pelo preço global de R$818.000.000,00 (oitocentos e dezoito milhões de 
reais). 
 
A aquisição é parte de reestruturação societária objeto de Fato Relevante 
publicado em 06 de outubro de 2010. Conforme informado no Fato Relevante, 
uma vez aprovada exclusivamente pelos acionistas não controladores da 
Companhia a aquisição da Mahle Participações Ltda., está passará à condição de 
subsidiária integral e será, na seqüência, incorporada pela Companhia.  
 

2. Informar a razão, estatutária ou legal, pela qual o negócio foi submetido à 
aprovação da assembléia 

 
De acordo com o art. 256, inciso I da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, a 
compra, por companhia aberta, do controle de qualquer sociedade mercantil 
depende de deliberação da assembléia geral da compradora, especialmente 
convocada para conhecer da operação, quando o preço de compra constituir para 
a compradora investimento relevante, como é o caso da operação. Reitere-se que, 
no caso presente, essa aprovação competirá exclusivamente aos acionistas não 
controladores da Companhia, com a abstenção do voto por parte da acionista 
controladora, a Mahle Indústria e Comércio ltda. 

 
3. Relativamente à sociedade cujo controle foi ou será adquirido: 

 
a. Informar o nome e qualificação 
 

Mahle Participações Ltda., sociedade com sede na cidade de Mogi Guaçu, 
Estado de São Paulo, Brasil, na Avenida Ernst Mahle, 2.000, sala A, inscrita 



no CNPJ/MF sob o nº 06.065.458/0001-26. 
 

b. Número de ações ou quotas de cada classe ou espécie emitidas 
 

O capital social da Mahle Participações Ltda. é divido em 6.350.469.992 de 
quotas, no valor nominal de R$0,01 (um centavo de real) cada uma, 
totalmente subscritas e integralizadas. 

 
c. Listar todos os controladores ou integrantes do bloco de controle, diretos 

ou indiretos, e sua participação no capital social, caso sejam partes 
relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis que tratam desse 
assunto 
 
A Mahle Industriebeteiligungen GMBH (Vendedora) detém diretamente a 
totalidade das quotas em que se divide o capital da Mahle Participações 
Ltda. (sociedade objeto da compra e venda).  
 
A Mahle Industriebeteiligungen GMBH detém diretamente a totalidade das 
quotas em que se divide o capital social da Mahle Industria e Comércio 
Ltda. que, por sua vez, detém 99,8% das ações ordinárias e 71,1% das ações 
preferenciais de emissão da Companhia, perfazendo 82,7% do capital social 
total. 
 

d. Para cada classe ou espécie de ações ou quota da sociedade cujo controle 
será adquirido, informar: 

 
i. Cotação mínima, média e máxima de cada ano, nos mercados em 

que são negociadas, nos últimos 3 (três) anos 
 
Não aplicável por se tratar de uma sociedade limitada. 
 

ii. Cotação mínima, média e máxima de cada trimestre, nos mercados 
em que são negociadas, nos últimos 2 (dois) anos 

 
Não aplicável. 

 
iii. Cotação mínima, média e máxima de cada mês, nos mercados em 

que são negociadas, nos últimos 6 (seis) meses 
 

Não aplicável. 
 

iv. Cotação média, nos mercados em que são negociadas, nos últimos 
90 dias  



 
Não aplicável. 

 
v. Valor de patrimônio líquido a preços de mercado, se a informação 

estiver disponível; 
 
A informação não está disponível. A Companhia solicitará à CVM 
dispensa de elaboração de laudo de avaliação do patrimônio líquido 
a preço de mercado. 

 
vi. Valor do lucro líquido anual nos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

atualizado monetariamente 
 
Exercício de 2008 – R$33.687 milhões 
Exercício de 2009 – R$25.484 milhões 

 
4. Principais termos e condições do negócio, incluindo: 

 
a. Identificação dos vendedores 
 

Mahle Industriebeteiligungen GMBH, sociedade alemã, com sede em D-
70376 Stuttgart (Bad Cannstatt), República Federal da Alemanha. 
 

b. Número total de ações ou quotas adquiridas ou a serem adquiridas 
 

A totalidade a ser adquirida é de 6.350.469.992 quotas. 
 

c. Preço total 
 
R$818.000.000,00 (oitocentos e dezoito milhões de reais) 
 

d. Preço por ação ou quota de cada espécie ou classe 
 

R$0,128809 
 

e. Forma de pagamento 
 

O preço de aquisição deverá ser pago da seguinte forma: (i) R$ 
409.000.000,00 (quatrocentos e nove milhões de reais), equivalente a 50% 
do preço de aquisição, em moeda corrente nacional, em até 15 dias 
contados da aprovação da incorporação da Mahle Participações Ltda. pela 
Companhia; e (ii) R$ 409.000.000,00 (quatrocentos e nove milhões de reais), 
equivalente ao saldo remanescente do preço de aquisição, em 8.210.620 



(oito milhões, duzentos e dez mil, seiscentos e vinte) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, a serem emitidas em aumento de capital 
social da Companhia, mediante capitalização de crédito de igual valor detido 
pela Mahle Industriebeteiligungen GMBH em razão da compra e venda. 

 
f. Condições suspensivas e resolutivas a que está sujeito o negócio 

 
Os efeitos do negócio ficarão suspensos até a efetiva aprovação pelos 
acionistas não controladores da Compradora, titulares de ações ordinárias e 
preferenciais, reunidos em Assembléia Geral Extraordinária. 
 

g. Resumo das declarações e garantias dos vendedores 
 

Foram dadas as declarações e garantias usuais referentes à disponibilização 
completa de informações, obtenção de autorizações necessárias para 
celebrar o Contrato, constituição e existência da Mahle 
Industriebeteiligungen GMBH, titularidade das quotas adquiridas, 
regularidade dos livros societários, não violação do estatuto ou de qualquer 
lei ou contrato ao qual a Mahle Industriebeteiligungen GMBH esteja sujeita, 
sobre o capital social da sociedade, obediência à lei, assim como correta 
indicação das suas demonstrações financeiras dos bens e direitos e ausência 
de mudanças adversas entre a data de celebração do contrato e a data de 
fechamento. 

 
h. Regras sobre indenização dos compradores 
 

A Mahle Industriebeteiligungen GMBH (“Vendedora”) se obriga a manter 
a Companhia (“Compradora”) indene de quaisquer perdas, prejuízos, 
responsabilidades, insuficiências ativas, superveniências passivas, dívidas, 
contingências presentes e futuras, danos, multas, penalidades, custos, 
despesas ou outras obrigações de caráter pecuniário, inclusive, mas sem 
limitação, custas processuais e honorários advocatícios razoáveis (exceto (a) 
custos administrativos financeiros internos, (b) lucros cessantes e (c) danos 
imprevistos) decorrentes de (i) qualquer inexatidão ou violação de qualquer 
declaração ou garantia prestada pela Vendedora; (ii) não cumprimento, 
parcial ou total, de qualquer obrigação prevista no contrato; (iii) atos, fatos, 
omissões de qualquer natureza, que tenham ocorrido anteriormente à Data 
de Fechamento; (iv) ações, processos ou reclamações de qualquer natureza, 
judiciais ou administrativas, pelo montante em que exceder as respectivas 
provisões registradas no balanço. A obrigação de indenizar vigorará pelo 
prazo de cinco anos, contados da Data de Fechamento, exceto quanto à 
ação civil pública descrita no item 5.3 do Contrato de Compra e Venda de 
Quotas (hipótese em que a obrigação de indenizar permanecerá válida e em 



vigor até o término definitivo da referida ação). Não há limite de valor 
estabelecido para a obrigação de indenizar.  

 
i. Aprovações governamentais necessárias 

 
Não há necessidade de aprovação por órgãos governamentais. 

 
j. Garantias outorgadas 

 
Não há. 
 

5. Descrever o propósito do negócio 
 

A Mahle Participações Ltda. é uma sociedade holding detentora de 100% do 
capital social da Mahle Componentes de Motores do Brasil Ltda., produtora 
de anéis de pistões. As atividades desenvolvidas pela Mahle Componentes de 
Motores do Brasil Ltda. são inerentes e complementares às desenvolvidas 
pela Companhia, sendo comum a realização de operações, de forma contínua 
e regular, entre as referidas sociedades. A aquisição tem por finalidade 
permitir a unificação das sociedades, mediante a concentração das atividades e 
operações em uma só sociedade, de forma que estas, unificadas, possam ser 
mais eficientes e competitivas, objetivando a maximização dos resultados e 
ganhos de sinergias, com a conseqüente redução de custos financeiros, 
técnicos e operacionais, proporcionando benefícios para os acionistas da 
Companhia e para o mercado em que as sociedades atuam. 
 

6. Fornecer análise dos benefícios, custos e riscos do negócio 
 

Benefícios 
 
As atividades desenvolvidas pela Mahle Componentes de Motores do Brasil 
Ltda., subsisidária integral da Mahle Participações Ltda., são inerentes e 
complementares às desenvolvidas pela Companhia, sendo comum a 
realização de operações, de forma contínua e regular, entre as referidas 
sociedades. A título meramente exemplificativo, podemos observar as 
seguintes situações: (a) a Companhia é a maior cliente da Mahle 
Componentes de Motores do Brasil Ltda; esta, por sua vez, é a maior 
fornecedora de peças automotivas para a Companhia; (b) a Companhia possui 
um dos melhores centros de pesquisa e desenvolvimento para peças de 
motores de veículos automotivos (“Tech Center”), especialmente no que se 
refere ao Know-How para o desenvolvimento de anéis e pistões. A Mahle 
Componentes de Motores do Brasil Ltda é a maior cliente do Tech Center; 



(c) a Organização de Vendas da Companhia representa a Mahle 
Componentes de Motores do Brasil Ltda no mercado original (perante as 
montadoras); (d) a administração do mercado de reposição de peças da Mahle 
Componentes de Motores do Brasil Ltda é terceirizada à Companhia; (e) a 
Companhia presta serviços administrativos, financeiros, tecnologia da 
informação, jurídico, logístico e outros, à Mahle Componentes de Motores do 
Brasil Ltda no que se refere à manutenção da Planta de Itajubá, unidade 
responsável pela produção de anéis.  

 
A integração da Mahle Componentes de Motores do Brasil Ltda à Companhia 
possibilitaria a geração de sinergias significativas, desde logo identificáveis, 
tais como: (a) a redução de custos decorrentes das operações realizadas entre 
as sociedades; (b) aumento de escalas; (c) soma de esforços e conhecimento 
técnico, bem como dos próprios patrimônios envolvidos, que possibilitariam 
a maximização do aproveitamento dos recursos das sociedades envolvidas. 
 
Custos 
 
Os custos da aquisição são estimados em R$1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais). 
 
Riscos 
 
A Mahle Participações Ltda. foi cindida em 14 de setembro de 2010. Antes da 
cisão da Mahle Participações Ltda., esta era titular, além de 100% do capital 
social da Mahle Componentes de Motores do Brasil Ltda., de 31,65% do 
capital social da COFAP Fabricante de Peças Ltda. (“COFAP”). A COFAP 
(e outros) é ré em ação civil pública proposta pelo Ministério Público do 
Estado de São Paulo em razão de danos ambientais. Referida ação foi julgada 
procedente em primeira instância, tendo a ré apresentado recurso de apelação 
ao Tribunal de Justiça de São Paulo, o qual foi julgado em 30 de setembro de 
2010, sendo que o respectivo acórdão pende de publicação. Nos termos do 
Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Mahle Participações Ltda., ficou 
consignado que seriam transferidos para a Mahle Anéis Participações Ltda. os 
direitos e as obrigações relativos à sociedade COFAP, remanescendo, 
portanto, com a Mahle Participações Ltda. todos os direitos e as obrigações 
referentes à Mahle Componentes de Motores do Brasil Ltda.. Segundo ainda 
o Protocolo e Justificação de Cisão Parcial, foi estipulado que a Mahle 
Participações Ltda. será responsável somente pelas obrigações que 
remanesceram no seu patrimônio, sem solidariedade com a Mahle Anéis 
Participações Ltda. 

 
7. Informar quais custos serão incorridos pela companhia caso o negócio não seja 



aprovado 
 

Caso o negócio não seja aprovado, o custo incorrido pela Companhia será de 
R$1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), referentes às avaliações 
das sociedades envolvidas. 

 
8. Descrever as fontes de recursos para o negócio 

 
As fontes de recurso serão provenientes de (i) liquidez da Companhia e linhas 
de crédito disponíveis (para pagamento de 50% do negócio, equivalente a 
R$409.000.000,00, e (ii) emissão de novas ações da Companhia a serem 
subscritas pelo vendedor e integralizadas mediante capitalização de crédito 
(no montante de R$409.000.000,00), equivalente ao saldo remanescente de 
50% do negócio. 

 
9. Descrever os planos dos administradores para a companhia cujo controle foi ou 

será adquirido 
 

A aquisição tem por finalidade permitir a unificação das sociedades, mediante a 
concentração das atividades e operações em uma só sociedade, em inegável 
benefício para os acionistas da Companhia. 
 

10. Fornecer declaração justificada dos administradores recomendando aprovação do 
negócio 

 
Conforme consta da ata de reunião do Conselho de Administração realizada em 
05 de outubro de 2010, a aquisição da Mahle Participações Ltda. está inserida no 
processo de reorganização societária do Grupo Mahle, cujas etapas são: (a) 
incorporação da Mahle Componentes de Motores do Brasil Ltda. pela sua 
controladora, Mahle Participações Ltda.; (b) aquisição, pela Companhia, da 
totalidade das quotas de emissão da Mahle Participações Ltda. detidas pela Mahle 
Industriebeteiligungen GMBH; (c) incorporação da Mahle Participações Ltda. 
pela Companhia; (d) conversão das ações preferenciais de emissão da Companhia 
em ações ordinárias; (e) realização de estudos para uma possível oferta pública de 
distribuição secundária de ações de emissão da Companhia, de forma que seja 
mantida em circulação uma quantidade de ações que representem, no mínimo, 
25% do seu capital social; e, finalmente, (f) a adesão da Companhia ao segmento 
de listagem denominado Novo Mercado da BM&FBovespa. Nesse contexto, as 
atividades desenvolvidas pela Mahle Componentes de Motores do Brasil Ltda são 
inerentes e complementares às desenvolvidas pela Companhia, sendo comum a 
realização de operações, de forma contínua e regular, entre as referidas 
sociedades, sendo que a integração da Mahle Componentes de Motores do Brasil 
Ltda à Companhia possibilitará a geração de sinergias significativas, desde logo 



identificáveis, tais como: a redução de custos decorrentes das operações 
realizadas entre as sociedades; aumento de escalas; e soma de esforços e 
conhecimento técnico, bem como dos próprios patrimônios envolvidos, que 
possibilitarão a maximização do aproveitamento dos recursos das sociedades 
envolvidas. 

 
11. Descrever qualquer relação societária existente, ainda que indireta, entre: 

 
a. Qualquer dos vendedores ou a sociedade cujo controle foi ou será alienado; 

e 
 

A vendedora (Mahle Industriebeteiligungen GMBH) é controladora direta 
da Mahle Participações Ltda (sociedade objeto da compra e venda) e 
indireta da Companhia. 

 
b. Partes relacionadas à companhia, tal como definidas pelas regras contábeis 

que tratam desse assunto 
 
A Companhia (Compradora) e a sociedade objeto da compra e venda 
(Mahle Participações Ltda.) estão sob o controle comum da Mahle 
Industriebeteiligungen GMBH (Vendedora).  
 

 
12. Informar detalhes de qualquer negócio realizado nos últimos 2 (dois) anos por 

partes relacionadas à companhia, tal como definidas pelas regras contábeis que 
tratam desse assunto, com participações societárias ou outros valores mobiliários 
ou títulos de dívida da sociedade cujo controle foi ou será adquirido. 

 
Não houve negócio realizado nos últimos dois anos. 

 
13. Fornecer cópia de todos os estudos e laudos de avaliação, preparados pela 

companhia ou por terceiros, que subsidiaram a negociação do preço de aquisição 
 

 
14. Em relação a terceiros que prepararam estudos ou laudos de avaliação 

 
a. Informar o nome 
 
Banco Fator S.A. 
Banco Itaú BBA S.A.  

 
b. Descrever sua capacitação 
 



Banco Fator é um banco brasileiro, fundado em 1967, com a criação da Fator 
Corretora, que, no seu processo de desenvolvimento, originou o Banco Fator. 
O Banco Fator atua desde 1989 como banco múltiplo, nas carteiras comercial e 
de investimento. O Conglomerado Fator atua nas seguintes áreas de negócio: 
Administração de Recursos: FAR - Fator Administração de Recursos Corretora 
de Valores: Fator Corretora Banco Fator: Tesouraria e Banking, Investment 
Banking, Fundos Estruturados, Private Banking, Fator Seguradora. O Banco 
Fator esta presente em Privatizações, Fusões e Aquisições, Project Finance, 
Fundos Emergentes, Renda Fixa, Debêntures, Ações, Underwriting – Emissão, 
Private Equity. 
 
O Banco Itaú BBA atende a mais de 1.100 grandes empresas, oferecendo 
serviços de financiamento a subsidiárias de empresas brasileiras estabelecidas 
no exterior (em mais de 20 países), operações de câmbio pronto com volumes 
anuais superiores a US$ 13 bilhões e abertura de novos mercados para as 
exportações dos clientes, com operações contratadas para vários países na 
África, no Leste Europeu e Oriente Médio. Atua com independência ao Banco 
Itaú, sendo uma subsidiária do Itaú Holding. As principais atividades do Itaú 
BBA estão nas áreas de clientes corporativos, tesouraria, internacional e 
investment banking. A estratégia do Banco consiste em conhecer a fundo seus 
clientes de modo a poder servi-los de maneira completa e diferenciada. 

 
c. Descrever como foram selecionados 
 
Foram selecionados pela Administração da Companhia por serem instituições 
conceituadas e de renome que possuem experiência neste tipo de negócio e 
profissionais altamente qualificados 

 
d. Informar se são partes relacionadas à companhia, tal como definidas pelas 

regras contábeis que tratam desse assunto 
 
Os avaliadores não são partes relacionadas à Companhia. 

 



ANEXO 20 
 

DIREITO DE RECESSO 
 
Anexo em cumprimento ao artigo 20 da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, relativo ao 
direito de recesso no caso de a AGE a ser realizada em 25 de outubro de 2010 aprovar a aquisição de 
sociedade mercantil e a conversão de ações preferenciais em ordinárias. 

 
1. Descrever o evento que deu ou dará ensejo ao recesso e seu fundamento jurídico 

 
Os eventos que ensejam direito de recesso estão inseridos no âmbito da 
reestruturação societária a ser deliberada em Assembléia Geral de 25 de outubro 
de 2010, devidamente divulgada por meio do anúncio de fato relevante de 6 de 
outubro de 2010.  

 
Em 05 de outubro de 2010, a Companhia celebrou com sua acionista 
controladora indireta, Mahle Industriebeteiligungen GmbH, Instrumento 
Particular de Compra e Venda de Quotas, sob Condição Suspensiva, da totalidade 
do capital social da Mahle Participações Ltda. Tendo em vista que o Preço de 
Aquisição constitui, para a Companhia, investimento relevante, nos termos do 
artigo 247 da Lei nº 6.404/76, a aquisição de Mahle Participações Ltda. deverá ser 
aprovada na Assembléia Geral Extraordinária, conforme o disposto no artigo 256 
da Lei nº 6.404/76. Importa destacar que a aprovação da operação de compra e 
venda competirá exclusivamente aos acionistas não controladores da Companhia, 
com a abstenção do voto por parte da acionista controladora. 

 
Adicionalmente, será submetida à aprovação dos acionistas da Companhia, em 
Assembléia Geral Extraordinária, proposta de conversão da totalidade das ações 
preferenciais de emissão da Companhia em ações ordinárias de emissão da 
Companhia, observada a relação de conversão de 1 (uma) ação preferencial em 1 
(uma) de ação ordinária. 
 
Desta forma, em virtude dos eventos acima descritos, terão direito de recesso 
tanto os acionistas titulares de ações ordinárias e preferenciais de emissão da 
Companhia que dissentirem da deliberação que aprovar a aquisição de Mahle 
Participações Ltda., nos termos do § 2º do artigo 256 da Lei nº 6.404/76, quanto 
os acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Companhia que 
dissentirem da deliberação da AGE que aprovar a conversão das ações 
preferenciais em ordinárias, nos termos do inciso I do artigo 136, combinado 
com o inciso I do artigo 137, ambos da Lei nº 6.404/76. 

 
2. Informar as ações e classes às quais se aplica o recesso 

 



O recesso se aplica às ações ordinárias e às ações preferenciais de emissão da 
Companhia. 

 
3. Informar a data da primeira publicação do edital de convocação da assembléia, 

bem como a data da comunicação do fato relevante referente à deliberação que 
deu ou dará ensejo ao recesso 

 
O Edital de Convocação da Assembléia Geral Extraordinária e o anúncio de Fato 
Relevante referente às matérias que ensejarão o recesso foram publicados em 07 
de outubro de 2010. 

 
4. Informar o prazo para exercício do direito de recesso e a data que será 

considerada para efeito da determinação dos titulares das ações que poderão 
exercer o direito de recesso 

 
O prazo para exercício do direito de recesso será de 30 dias contados da 
publicação da ata da assembléia geral a ser realizada em 25 de outubro de 2010, 
conforme o inciso IV do artigo 137 da Lei 6.404/76 As ações adquiridas até 07 
de outubro de 2010, inclusive, conferirão aos seus titulares o direito de 
exercer o recesso. 

 
5. Informar o valor do reembolso por ação ou, caso não seja possível determiná-lo 

previamente, a estimativa da administração acerca desse valor 
 

O valor de reembolso das ações ordinárias e preferenciais de emissão da 
Companhia de que sejam titulares os acionistas que dissentirem da deliberação da 
AGE que aprovar (i) a aquisição da Mahle Participações Ltda. e (ii) a conversão 
das ações preferenciais em ordinárias, será de R$ 18,43818685 por ação, 
independentemente da espécie da ação. 

 
6. Informar a forma de cálculo do valor do reembolso 

 
Calculado pelo valor do patrimônio líquido constante do balanço da Companhia 
levantado em 31 de dezembro de 2009. 
 

7. Informar se os acionistas terão direito de solicitar o levantamento de balanço 
especial 

 
Tendo em vista que a deliberação da Assembléia Geral Extraordinária ocorrerá 
mais de 60 (sessenta) dias depois da data do último balanço aprovado, os 
acionistas que dissentirem poderão pedir, juntamente com o recesso, o 
levantamento de balanço especial em data que atenda àquele prazo. 

 



8. Caso o valor do reembolso seja determinado mediante avaliação, listar os peritos 
ou empresas especializadas recomendadas pela administração 

 
Não se aplica. 

 
9. Na hipótese de incorporação, incorporação de ações ou fusão envolvendo 

sociedades controladora e controlada ou sob o controle comum 
 

a. Calcular as relações de substituição das ações com base no valor do 
patrimônio líquido a preços de mercado ou outro critério aceito pela CVM 
 
Em razão de a única sócia da Mahle Participações Ltda. ser a própria 
Companhia (se aprovada a aquisição da totalidade das quotas em 
Assembléia Geral, nos termos do § 2º do artigo 256 da Lei nº 6.404/76), 
será apresentado à Comissão de Valores Mobiliários – CVM, como medida 
prévia e preparatória à incorporação, requerimento no sentido de que seja 
dispensada as avaliações de que trata o artigo 264 da Lei nº 6.404/76 e o 
inciso VI, do § 1º, do artigo 2º, da Instrução CVM nº 319/99. 
 

b. Informar se as relações de substituição das ações previstas no protocolo da 
operação são menos vantajosas que as calculadas de acordo com o item 9(a) 
acima 

 
Não se aplica. 

 
c. Informar o valor do reembolso calculado com base no valor do patrimônio 

líquido a preços de mercado ou outro critério aceito pela CVM 
 
Não se aplica. 
 

10. Informar o valor patrimonial de cada ação apurado de acordo com último 
balanço aprovado 

 
O valor de cada ação é de R$18,43818385 (base 31.12.2009) 

 
11. Informar a cotação de cada classe ou espécie de ações às quais se aplica o recesso 

nos mercados em que são negociadas, identificando: 
 

i. Cotação mínima, média e máxima de cada ano, nos últimos 3 (três) 
anos 

 
R$ / ação Mínima Média Máxima 

2009    



Ordinária - - - 
Preferencial 13,00 17,18 25,90 
    
2008    
Ordinária - - - 
Preferencial 15,00 31,15 41,00 
    
2007    
Ordinária 50,00 50,00 50,00 
Preferencial 29,00 37,11 48,10 

 
 

ii. Cotação mínima, média e máxima de cada trimestre, nos últimos 2 
(dois) anos 

 
R$ / ação Mínima Média Máxima 

4T09    
Ordinária - - - 
Preferencial 20,70 23,55 25,90 
    
3T09    
Ordinária - - - 
Preferencial 15,24 18,27 22,50 
    
2T09    
Ordinária - - - 
Preferencial 13,80 15,76 19,99 
    
1T09    
Ordinária - - - 
Preferencial 13,00 15,33 18,60 
    
4T08    
Ordinária - - - 
Preferencial 15,00 19,36 30,50 
    
3T08    
Ordinária - - - 
Preferencial 27,36 35,41 39,20 
    
2T08    
Ordinária - - - 
Preferencial 29,11 35,41 41,00 
    
1T08    
Ordinária - - - 
Preferencial 28,49 30,21 32,61 

 
 



iii. Cotação mínima, média e máxima de cada mês, nos últimos 6 (seis) 
meses 

 
R$ / ação Mínima Média Máxima 

2010    
Agosto     
Ordinária - - - 
Preferencial 28,04 30,29 32,50 
    
Julho    
Ordinária - - - 
Preferencial 26,50 30,05 32,00 
    
Junho    
Ordinária - - - 
Preferencial 25,00 26,88 28,30 
    
Maio    
Ordinária - - - 
Preferencial 23,75 25,59 27,50 
    
Abril    
Ordinária - - - 
Preferencial 25,00 26,73 27,20 
    
Março    
Ordinária - - - 
Preferencial 22,50 26,20 27,50 

 
 

iv. Cotação média nos últimos 90 (noventa) dias 
 

Data Fechamento 
28/6/2010 R$ 27,22 
29/6/2010 R$ 26,64 
30/6/2010 R$ 26,67 
1/7/2010 R$ 26,26 
2/7/2010 R$ 26,58 
5/7/2010 R$ 26,35 
6/7/2010 R$ 26,86 
7/7/2010 R$ 27,20 
8/7/2010 R$ 27,38 

12/7/2010 R$ 27,03 
13/7/2010 R$ 27,10 
14/7/2010 R$ 27,10 
15/7/2010 R$ 26,92 
16/7/2010 R$ 26,65 
19/7/2010 R$ 26,76 
20/7/2010 R$ 27,45 
21/7/2010 R$ 27,30 



22/7/2010 R$ 27,78 
23/7/2010 R$ 27,59 
26/7/2010 R$ 27,70 
27/7/2010 R$ 27,78 
28/7/2010 R$ 27,60 
29/7/2010 R$ 27,54 
30/7/2010 R$ 27,65 
2/8/2010 R$ 28,44 
3/8/2010 R$ 29,08 
4/8/2010 R$ 29,34 
5/8/2010 R$ 29,43 
6/8/2010 R$ 29,09 
9/8/2010 R$ 28,83 

10/8/2010 R$ 28,41 
11/8/2010 R$ 27,50 
12/8/2010 R$ 27,53 
13/8/2010 R$ 27,66 
16/8/2010 R$ 27,61 
17/8/2010 R$ 28,30 
18/8/2010 R$ 27,68 
19/8/2010 R$ 26,78 
20/8/2010 R$ 26,78 
23/8/2010 R$ 26,66 
24/8/2010 R$ 26,14 
25/8/2010 R$ 26,08 
26/8/2010 R$ 25,70 
27/8/2010 R$ 26,56 
30/8/2010 R$ 25,45 
31/8/2010 R$ 26,06 
1/9/2010 R$ 27,03 
2/9/2010 R$ 27,60 
3/9/2010 R$ 28,80 
6/9/2010 R$ 29,09 
8/9/2010 R$ 27,83 
9/9/2010 R$ 27,60 

10/9/2010 R$ 27,52 
13/9/2010 R$ 28,30 
14/9/2010 R$ 26,85 
15/9/2010 R$ 26,45 
16/9/2010 R$ 26,36 
17/9/2010 R$ 26,44 
20/9/2010 R$ 27,10 
21/9/2010 R$ 26,35 
22/9/2010 R$ 25,98 
23/9/2010 R$ 26,80 
24/9/2010 R$ 26,30 
27/9/2010 R$ 26,50 
28/9/2010 R$ 26,70 

Média R$ 27,26 
 



ANEXO 21 
 

INFORMAÇÕES SOBRE AVALIADORES 
 

Anexo em cumprimento ao artigo 21 da Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009, relativo às 
informações sobre os avaliadores, responsáveis pela avaliação da Companhia e da Mahle Participações 
Ltda.  

 
1. Listar os avaliadores recomendados pela administração 

 
Banco Fator S.A. 
Banco Itaú BBA S.A.  

 
2. Descrever a capacitação dos avaliadores recomendados 
 

Banco Fator é um banco brasileiro, fundado em 1967, com a criação da Fator 
Corretora, que no seu processo de desenvolvimento originou o Banco Fator. O 
Banco Fator atua desde 1989 como banco múltiplo, nas carteiras comercial e de 
investimento. O Conglomerado Fator atua nas seguintes áreas de negócio: 
Administração de Recursos: FAR - Fator Administração de Recursos Corretora 
de Valores: Fator Corretora Banco Fator: Tesouraria e Banking, Investment 
Banking, Fundos Estruturados, Private Banking, Fator Seguradora. O Banco 
Fator esta presente em Privatizações, Fusões e Aquisições, Project Finance, 
Fundos Emergentes, Renda Fixa, Debêntures, Ações, Underwriting – Emissão, 
Private Equity. 
 
O Banco Itaú BBA atende a mais de 1.100 grandes empresas, oferecendo 
serviços de financiamento a subsidiárias de empresas brasileiras estabelecidas 
no exterior (em mais de 20 países), operações de câmbio pronto com volumes 
anuais superiores a US$ 13 bilhões e abertura de novos mercados para as 
exportações dos clientes, com operações contratadas para vários países na 
África, no Leste Europeu e Oriente Médio. Atua com independência ao Banco 
Itaú, sendo uma subsidiária do Itaú Holding. As principais atividades do Itaú 
BBA estão nas áreas de clientes corporativos, tesouraria, internacional e 
investment banking. A estratégia do Banco consiste em conhecer a fundo seus 
clientes de modo a poder servi-los de maneira completa e diferenciada. 

 
3. Fornecer cópia das propostas de trabalho e remuneração dos avaliadores 

recomendados 
 

 
4. Descrever qualquer relação relevante existente nos últimos 3 (três) anos entre 

os avaliadores recomendados e partes relacionadas à companhia, tal como 



definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto 
 
Não aplicável. 

 


































